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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

=DECRETO Nº 5.240, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020=
“Prorroga o prazo da intervenção, na 
modalidade de requisição, no hospital 
são marcos, visando à manutenção 
da assistência médico-hospitalar 
no município de morro agudo e dá 
outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 
4.990, de 24 de janeiro de 2019, o qual “DISPÕE 
SOBRE A INTERVENÇÃO, NA MODALIDADE DE 
REQUISIÇÃO, NO HOSPITAL SÃO MARCOS, VISANDO 
À MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR NO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

CONSIDERANDO que o parágrafo único, do art. 
1º, do Decreto Municipal n. 4.990/2019 prevê que a “§ 
1º O prazo da intervenção, na modalidade requisição, 
será de 12 (doze) meses, que poderá ser prorrogado, 
por quantas vezes e pelo prazo necessário à plena 
adequação do Hospital São Marcos às possibilidades de 
eficaz atendimento à população, bem como às normas 
e princípios aplicáveis à espécie, nos níveis federal, 
estadual e municipal, relativos à saúde.”;

CONSIDERANDO que o Hospital São Marcos é 
instituição privada e filantrópica, tendo sua origem na 
sociedade civil e por esta deve ser gerido;

CONSIDERANDO a necessidade de continuação 
das ações que visam a tomada de reformas legais e 
estatutárias quanto efetivação de contratos de gestão, 
termo de fomento e termo de colaboração no Munícipio;

CONSIDERANDO que efetivamente os serviços 
prestados pelo Hospital São Marcos possui as 
características de um CONTRATO DE GESTÃO, de 
TERMO DE FOMENTO e TERMO DE COLABORAÇÃO, 
adotando forma diversa desta, sem os devidos controles 

pela convenente, preconizados para programas de 
publicização de serviços públicos que pode gerar 
questionamentos quanto a aplicação dos gastos públicos;

CONSIDERANDO que a respectiva interventoria 
em conjunto com a equipe técnica contratada, ao longo 
destes quase 07 (sete) meses, otimizou um novo modelo 
de gestão hospitalar no Hospital São Marcos, tanto pelo 
aspecto técnico quanto administrativo, para realizar uma 
expressiva recomposição na área de recursos humanos, 
obtendo, com isto, mais profissionalismo e uma melhor 
prestação de serviço para o atendimento da população;

CONSIDERANDO que a respectiva interventoria 
resguarda ao Hospital São Marcos a possibilidade 
de receber recursos públicos advindos de Emendas 
Parlamentares para aquisição de equipamentos, 
manutenção e custeio de determinados serviços, 
reformas entre outros, uma vez que, tais recursos passam 
pelo ente público interventor que está apto a recebê-
los e repassá-los ao Hospital que hoje não possuí suas 
certidões negativas de débitos regulares;

CONSIDERANDO que a intervenção hoje está em 
fase de finalização da análise diagnóstica dos principais 
problemas enfrentados pelo Hospital São Marcos, sendo 
necessário ainda um prazo para conclusão desta fase 
e elaboração de plano de gestão e tomadas de decisão 
para efetivamente sanar os problemas com medidas a 
serem definidas em caráter de curto, médio e longo prazo;

CONSIDERANDO, finalmente, que, o efetivo 
saneamento das anomalias porventura ainda existentes 
e a consolidação de todos os propósitos indicados no ato 
interventivos exigem que o Poder Público permaneça por 
mais algum tempo naquela unidade hospitalar, objetivando 
a total recuperação da sua capacidade hospitalar para 
continuar prestando relevantes serviços de interesse 
público na área da saúde;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses a 
intervenção no “Hospital Municipal São Marcos”, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 50.730.902/0001-51, com sede na Rua 
Sebastião Antônio Muniz, nº 164, Parque Dom Pedro, 
nesta cidade de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 
levada a efeito pelo Decreto Municipal nº 4.990, de 24 de 
janeiro de 2019 e conforme artigo 8º do referido decreto, 
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reiterando-se todos os seus demais dispositivos.

Art. 2º Durante o período compreendido entre o dia 
25 de janeiro de 2020 e o dia 13 de fevereiro de 2020 
houve prorrogação tácita da intervenção decretada pelo 
ato 4.990/2019, conforme artigo 8ª do referido ato.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos 
orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, 
se necessário, para atender a tal finalidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
14 DE FEVEREIRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, em data supra.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de licitação
Pregão presencial n.º 008/2020

Processo administrativo n.º 034/2020
Modalidade: Pregão presencial. Tipo: menor preço por 

item. Objeto: Aquisição de luminárias públicas (luminárias 
LED) para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e 
Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I do Edital. Entrega dos envelopes 
proposta e habilitação: até as 09h00min do dia 02 de março 
de 2020. Credenciamento e início da sessão: as 09h00m 
do dia 02 de março de 2020. Aquisição do edital: Poderão 
adquirir na integra, por mídia, na Praça Martinico Prado, 
1626, ou através do sítio: www.morroagudo.sp.gov.br. 
Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 
Agudo/SP, 13/02/2020. Vinícius Cruz de Castro, prefeito 
municipal.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Leilão n.º 002/2019

Processo Administrativo n.º 226/2019
Objeto: Alienação de bens considerados inservíveis 

para o serviço público.

Em face dos elementos constantes no processo 
administrativos acima citado, homologo e adjudico 
para todos os efeitos legais, em favor dos seguintes 
arrematantes: Lote 01 – Adriano Gimenez Ferreira, no valor 
de R$7.000,00; Lote 02 – Adriano Gimenez Ferreira, no 
valor de R$7.000,00; Lote 05 – Adriano Gimenez Ferreira, 
no valor de R$7.000,00; Lote 06 – João Alex Tardim, no 
valor de R$7.700,00; Lote 07 – Adriano Gimenez Ferreira, 
no valor de R$1.050,00; Lote 08 – Natália Transportes e 
Turismo LTDA, no valor de R$33.700,00; Lote 09 – Natália 
Transportes e Turismo LTDA, no valor de R$39.800,00; 
Lote 10 – Natália Transportes e Turismo LTDA, no valor 
de R$14.800,00; Lote 11 – João Alex Tardim, no valor de 
R$10.100,00; Lote 12 - Natália Transportes e Turismo 
LTDA, no valor de R$14.966,67; Lote 13 - Natália 
Transportes e Turismo LTDA, no valor de R$8.000,00; 
Lote 14 - Natália Transportes e Turismo LTDA, no valor 
de R$8.000,00; Lote 15 – João Alex Tardim, no valor de 
R$4.000,00; Lote 16 – Orlindo Lopes da Silva, no valor de 
R$15.000,00; Lote 17 – Jânio Araújo Bernardo, no valor 
de R$1.310,00; Lote 18 - Jânio Araújo Bernardo, no valor 
de R$1.300,00; Lote 19 – Carlos Alberto Soares da Silva, 
no valor de R$1.130,00; Lote 20 – Edilson Honório Coelho 
Filho, no valor de R$2.000,00; Lote 21 – Antonio Ferreira 
da Silva, no valor de R$30.300,00; Lote 22 – Adriano 
Gimenez Ferreira, no valor de R$4.000,00; Lote 23 - 
Adriano Gimenez Ferreira, no valor de R$16.000,00; Lote 
24 – Andrierre da Silva Lopes, no valor de R$1.750,00. 
P.M. Morro Agudo, 14 de fevereiro de 2020. Vinícius Cruz 
de Castro – Prefeito Municipal.

Atas de Sessões

ATA DA SESSÃO – TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020
Objeto – Contratação de empresa especializada em 

manutenção predial para reforma no telhado e pintura 
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do prédio do CCI Cilene Maria Silveira e EMEI Maria 
Aaparecida D’Oliveira Rizzo.

Aos 12 (doze) dias do mês de Fevereiro do ano de 
2020, às 09:00 hs, na PRAÇA MARTINICO PRADO 
1626, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela 
Portaria nº 9.171, de 26 de junho de 2019, composta pelos 
servidores: Carolina Pereira de Almeida, Presidente, Ana 
Paula Santos Magalhães, Secretária e Suziane Cristina 
Luiz, Membro, para abertura dos envelopes de habilitação 
do certame licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 
001/2020, tipo menor preço, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada em manutenção predial para 
reforma no telhado e pintura do prédio do CCI Cilene Maria 
Silveira e EMEI Maria Aaparecida D’Oliveira Rizzo. Ato 
contínuo, a engenheira civil e assessora de planejamento 
urbano Naiara Destro de Moraes suspendeu a sessão por 
detectar ausência de itens e quantidades essenciais para 
perfeita execução da obra, sendo assim a planilha será 
readequada e publicada e posteriormente marcada nova 
sessão, todos os presentes foram liberados e os devidos 
envelopes devolvidos lacrados aos licitantes presentes.

Nada mais digno de registro, segue a presente ata 
assinada por todos. A ata será publicada em Diário Oficial 
do Município

Encerrados os trabalhos, às 09:40 hs. Esta ata vai lida 
e assinada por todos os presentes.

CAROLINA PEREIRA DE ALMEIDA

Presidente da Comissão de Licitação

ANA PAULA SANTOS MAGALHÃES

Secretária

SUZIANE CRISTINA LUIZ

Membro

NAIARA DESTRO DE MORAES

Engenheira Civil

Assessora de Planejamento Urbano

MARIO SÉRGIO PALHARES DENIPOTTE

Secretário Municipal de Serviços Urbanos, 
Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de licitação - Retificação

Pregão presencial nº 105/2019

Processo administrativo nº 233/2019

Modalidade: Pregão presencial. Tipo: menor preço 
global. Objeto Registro de preço visando à contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços 
de sinalização viária horizontal, compreendendo o 
fornecimento, implantação e a manutenção nas vias 
públicas do município de Morro Agudo, conforme 
descritivo completo no anexo I do Edital. Em virtude de 
retificação do edital, a data da sessão foi remarcada. 
Entrega dos envelopes proposta e habilitação: até as 
14h00min do dia 02 de março de 2020. Credenciamento 
e início da sessão: as 14h00m do dia 02 de março de 
2020. As retificações estão disponíveis no sítio de Morro 
Agudo. Aquisição do edital: Poderão adquirir na integra, 
por mídia, na Praça Martinico Prado, 1626, ou através do 
sítio: www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do 
telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 14/02/2020. 
Vinícius Cruz de Castro, prefeito municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Concurso Público nº 001/2018 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para comparecer(em) no Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às 15:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da publicação deste, para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes 
documentos: 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - RG 
1.2 - CPF 
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento 
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
1.5 - Quitação com o Serviço Militar 
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso) 
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso) 
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS) 
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso) 
1.10 - PASEP/PIS 
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes) 
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio 
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal) 
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal 
com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal) 
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº  
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que 
lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não 
autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima 
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA. 

CONVOCADO(S): 
PEDREIRO 
CL NOME DO CANDIDATO RG 
5 JOSÉ AMARO PEREIRA 17615317 
6 ANTONIO CICERO LEAL DE FRANÇA 631478280 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
-Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/18 

 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 002/18, para 
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro 
– Morro Agudo/SP, no horário das 11:00 às 15:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste, para contratação 
no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos: 
 
1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; 
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 
1.3 - Título de Eleitor; 
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 
 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da 
apresentação; 
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; 
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de 
RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao disposto 
no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob pena 
de perda do direito à vaga. 
 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
EFETIVA SUA VAGA. 
 

CONVOCADO(S): 
 
PSICÓLOGO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
Classif. Nome RG CPF 
3 LILIAN DE OLIVEIRA PEREIRA MATOS 33.013.483-8 300.428.218-60 

 
Justificativa e vinculação: Em virtude da desistência da candidata DANIELA TATIANE BRAGA BELETATO.  
 

Morro Agudo/SP, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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Instituto de Previdencia Municipal de Morro 
Agudo Outros Atos



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 7	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 8	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 9	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 10	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 11	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 12	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 13	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano IV | Edição nº 653 | Página 14	               Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR


		2020-02-14T18:06:16-0300
	Publicação Oficial do Município




